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ESCLARECIMENTO 02 
(Encaminhado por e-mail no dia 03/10/2019) 

 
 
 
Mensagem da licitante: 
 
“... 

> Qual a ocupação das vidas ?  

> Temos a informação da relação de vidas?  

> Qual a  sinistralidade dos últimos 5 anos ?  

> Quando falamos de viagens entendemos que o segurado terá garantia do seguro somente no translado, ou será 

um seguro mensal? 

> Qual custo pretendido?  

 ...” 

 
 
 
Resposta:  
 

> Qual a ocupação das vidas ?  

R: Funcionários da Finep. 

> Temos a informação da relação de vidas?  

R: Não. O fator gerador é o número de dias que o funcionário estiver viajando a serviço e não o número de 

funcionários da empresa. O prêmio é o igual para todos os funcionários independente do salário.  

> Qual a  sinistralidade dos últimos 5 anos ?  

R: Zero. 

> Quando falamos de viagens entendemos que o segurado terá garantia do seguro somente no translado, ou será 

um seguro mensal? 

R: Somente durante o período da viagem, translado. 

> Qual custo pretendido?  

R: O valor estimado da licitação é sigiloso nos termos do Art. 34 da Lei 13.303/2016. 

 
Atenciosamente, 

 

Felipe Mazza Mascarenhas 

Pregoeiro 


